
INDICAÇÃO Nº 
846
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governado do Estado de São Paulo para que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e as providências necessárias no sentido de que sejam  remetidas verbas, mediante convênio, à Santa Casa de Misericórdia e Asilo dos Pobres de Batatais.

JUSTIFICATIVA

Tal pedido justifica-se pelo fato da Santa Casa de Misericórdia e Asilo dos Pobres de Batatais, atravessa sérias dificuldades financeiras e os Recursos recebidos para pagamento dos serviços prestados ao SUS, estão muito aquém dos reais custos das assistências prestadas a toda população e tem levado os hospitais filantrópicos ao endividamento com bancos e fornecedores, como é o caso da referida Entidade.

A Santa Casa continua, apesar das dificuldades, fazendo sua parte atendendo a população e viabilizando com qualidade o legítimo direito de acesso a saúde da população, apesar das dificuldades financeiras para honrar seus compromissos acumulados com credores.

A referida Santa Casa é o único hospital da cidade que também vem atendendo pacientes de mais 24 municípios da região.


Assim, pelo exposto que propomos a presente indicação, na certeza de estarmos contribuindo para o desenvolvimento do município e o aumento da qualidade de vida dos munícipes.  

Sala das Sessões, em

Deputado Hélio Nishimoto
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